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r - TNTRODUÇAO:

Ao abrigo do disposto na alínea c) do artigo 50.o dos Estatutos do Montepio Rainha D.

Leonor, compete ao Conselho Fiscal pronunciar-se sobre o "plano de ação e orçamento

previsional para 2022" .

Nos termos estatutários, vem o Conselho Fiscal submeter à apreciação dos Associados o

seu parecer sobre Plano de Ação e Orçamento Previsional para 2022, apresentados

pelo Conselho de Administração, tendo por base a expetativa existente, face ao atual

contexto socioeconómico e período de atividade desenvolvida no 20 semestre de 2021.

Consigna-se que o presente documento foi elaborado sem a prévia análise da obrigatória

"Certificação Legal das Contas", documentação esta que não foi disponibilizada ao

Conselho Fiscal até à presente data.

II - RELATORIO

Em manifesto espírito de cooperação organizacional foi disponibilizada uma primeira

projeção orçamental por parte do Conselho de Administração, no sentido auscultar e

acolher eventuais propostas por parte do Conselho Fiscal. No uso de'tal faculdade, o

Conselho Fiscal acompanhou a atividade do Conselho de Administração, recolhendo as

informações transmitidas por este, bem como, reunindo elementos de questões que foi

colocando ao longo dos últimos meses, com especial incidência no hiato de tempo

subsequente à Assembleia Geral realizado em Setembro de 2021. Da compilação de tais

elementos foram sendo apresentadas diversas sugestões, as quais tiveram alguma

recetividade de auscultação por parte do Conselho de Administração.
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No entender do Conselho Fiscal, o Plano de Ação e Orçamento Previsional para 2022

assumem-se particularmente relevantes face à atual situação económico-social,

denotando uma elevada preocupação do Conselho de Administração numa cuidadosa

afetação e otimização dos recursos existentes, bem como, no ajustamento e redução de

despesa.

Encontrando-se o país ainda em "situação de crise" -sem data definida para uma

recuperação- resulta patente da proposta de orçamento analisada, terem sido definidos

objetivos económicos estruturados face à atual situação financeira da instituição, com vista

à implementação planificada de estratégia defensora da respetiva plena recuperação

económica, a qualse baseia nas recursos existentes na presente data.

Da análise efetuada pelo Conselho Fiscal é percetível a preocupação com a

sustentabilidade das diversas valências do MRDL, evidenciando-se um esforço pela

estabilização e consolidação dos recursos humanos -especialmente sentida na acentuada

dificuldade de contratação ao nível da enfermagem e suporte clínico-, de modo a garantir

o funcionamento pleno da instituição, assegurando um quadro de serviços e de benefícios

aos associados, através dos quais sejam concretizados, de forma eficaz, os fins

estatutários a que, esta lnstituição, se vinculou.

III.PAREGER:

Que seiam aprovados o Plano de Ação e Orçamento Previsional para 2\z2,apresentados

pelo atual Conselho de Administração.

IV. RECOMENDACÔES:

a) O Conselho Fiscal considera essencial que, relativamente à valência "Condomínio

Residencial", se proceda a um acompanhamento de grande proximidade, na sequência

da implementação de um sistema de Gestão Partilhada de Custos, pata,

progressivamente, em 2022, permitir clarificar, inequívoca e detalhadamente, a justa

repartição de custos, com os respetivos demais condóminos, inerentes ao respetivo

funcionamento e manutenção do edifício.
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b) - Avaliar a real viabilidade económico-financeira de um eventual novo investimento

imobiliário, na requalificação do edifico adquirido á "EDP, S.A.", bem como, da eventual

construção, naquele lote, do novo bloco operatório e de internamento hospitalar, face à

atual situação económica da instituição;

c) - Aplicar mecanismos de rigorosa prudência económica, que permitam salvaguardar a

manutenção e solvabilidade da instituição, não assimilando acumulação de

responsabilidades financeiras, económicas e bancárias futuras, face ao fim do período

de carência dos encargos inerentes ao início do período de reembolso dos

financiamentos em curso; assume-se premente dar primazia à redução do índice de

esforço económ ico-financeiro;

Caldas da Rainha, 22 de março de 2022

O CONSELHO FISCAL:

O Presidente

O Secretário

o Retator Tk€dA Â-Nna ?Ar
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